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PROTOCOLO LEGISLATIVO

Pl . 406/04

A Camara Legislativa do Distrito Federal decreta: Flo. 0" O'l Bl

Art. 1°. E assegurada, nos estabelecimentos de ensino superior publico e privado do
Distrito Federal, a livre organizacdo dos Centros Académicos, Diretorios
Académicos e Diretdrios Centrais dos Estudantes, para representar os interesses e
expressar os pleitos dos alunos.

Art. 2°. E de competéncia exclusiva dos estudantes a definicao das formas, dos
critérios, dos estatutos e demais questdes referentes & organizacdo dos Centros
Académicos, Diretdérios Académicos e Diretdrios Centrais.

Art. 3°. Os estabelecimentos de ensino a que se refere o art. 1° deverdo assegurar
espagos para a divulgacdo e instalacdo dos Centros Académicos, Diretérios
Académicos e Diretérios Centrais, devendo garantir também:

| - a livre divulgagdo dos jornais e outras publicagbes das entidades de
representagdo dos estudantes;
I — a participagdo de representantes dos Centros Académicos, Diretérios
Académicos e Diretérios Centrais nos Conselhos Fiscais e Consultivos das
instituicdes de ensino, observada a legislagao federal;
Il - aos Centros Académicos, Diretérios Académicos e Diretérios Centrais o acesso
a metodologia de elaboragdo das planilhas de custos das instituigdes de ensino,
observada a legislagéo federal,

( IV — o acesso dos representantes das entidades estudantis as salas de aula e
demais espagos de circulagio dos estudantes.

Art. 4°. Fica garantida a rematricula dos membros dos Centros Académicos,
Diretérios Académicos e Diretérios Centrais durante o periodo do mandato, nos
estabelecimentos de ensino, desde que tenham obtido notas suficientes para a
matricula periddica subsequiente, observada a legislacéo federal. \

Art. 5°. O descumprimento desta Lei sujeita o infrator & multa de R$50.000)0
(cinglienta mil reais), aplicando-se em dobro no caso de reincidéncia

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 7°. Revogam-se as disposi¢des em contrario.
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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

JUSTIFICACAO

A presente proposic&o tem por objetivo fundamental deixar claro e especificar
algumas questdes tratadas genericamente pela Lei Federal 7.398, de 04 de
novembro de 1985, que ficou conhecida nacionalmente como a “Lei do Grémio
Livre® e, assim, evitar a transgressdo do direito legitimo dos estudantes a sua
organizagao livre no interior das Faculdades e Universidades, no Distrito Federal.

. Em muitas faculdades, a fundagdo de Centros Académicos, Diretérios
Académicos e Diretérios Centrais dos Estudantes é proibida, ou, de alguma forma,
séo criados impedimentos para a livre organizagao estudantil.

A aprovagdo do presente Projeto de Lei representa, portanto, um
alargamento dos espagos democraticos.

Diante do exposto, conto com o0 apoio dos nobres pares para a aprovagio do
presente Projeto de Lei.

Sala das Sessdes, emy 26 d ereiro de 2004.
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